
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 517-A, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Modifica cláusula de aumento de pena para o crime de feminicídio; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela aprovação 
deste e dos de nºs 5909/19, 2315/20, 4932/20, 5445/20, 1134/21 e 
2624/21, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. FLÁVIA MORAIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5909/19, 2315/20, 4932/20, 5445/20, 1134/21 e 2624/21 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Novas apensações: 4972/23 e 2992/24 
 
(*) Avulso atualizado em 30/8/24 para inclusão de apensados (8).  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica cláusula de aumento de pena para o crime de 

feminicídio. 

Art. 2º O inciso II, do Parágrafo 7º, do Art, 171 do Decreto –Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 171....................................................................................... 

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade 

se o crime for praticado: 

I - ................................................................................................. 

II - contra pessoa menor de dezoito anos, maior de sessenta anos ou 

com deficiência; 

III -...................................................................................” (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O feminicídio é um fenômeno abominável, que vem recrudescendo em nossa 

sociedade. As estatísticas são cada vez mais alarmantes, colocando em risco as 

relações familiares e comprometendo a paz social. 

A atual redação do Código Penal estabelece aumento da pena do feminicídio 

se a vítima for menor catorze anos. Cremos que o correto seria proteger todas as 

crianças e adolescentes, estabelecendo o aumento respectivo em se tratando de 

vítima menor de dezoito anos. 

Cremos que quando o feminicídio atinge as mulheres mais jovens, tem 

conteúdo mais danoso socialmente e deve, pois, ser punido mais gravemente. 

Por todo o exposto, e aperfeiçoando a proteção penal das mulheres em nossa 

sociedade, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art121%C2%A77
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180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.909, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Dispõe sobre a imprescritibilidade do crime de feminicídio, acrescentando 
parágrafo ao art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-517/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dispõe sobre a imprescritibilidade do crime de feminicídio, 

acrescentando parágrafo ao art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 121. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º-B O crime de feminicídio é imprescritível. 

....................................................................................................”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parlamentar tem como missão constitucional atender aos reclamos 

do povo. 

No cumprimento de tal dever, dou início ao processo de elaboração 

legislativa a fim de conferir maior força à proteção da mulher. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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No contexto de abuso de poder, que culmina na supina fragilização 

da mulher, ocasionadora de sua morte em razão da condição de sexo feminino, 

observa-se que elas, muitas vezes, escondem o panorama de violência que deságua 

no evento funesto. 

Assim, com o objetivo de diminuir os índices de reincidência, 

prestigiando a prevenção geral, pedra de toque da lei penal, nesta ocasião, altera-se 

o Código Penal, com o fito de tornar o feminicídio delito imprescritível. 

Para ilustrar a necessidade desta proposta, confira-se: 

Seis irmãos procuraram a delegacia da Polícia Civil em Lucas do Rio 

Verde, a 360 km de Cuiabá, nessa terça-feira (20) e denunciaram que 

o pai matou a mãe deles no interior de Quilombo, Santa Catarina, há 

37 anos. A vítima foi morta por pedir divórcio após descobrir que o 

marido tinha um caso com a empregada da família. 

De acordo com a família, Pierina Carroro Cella foi morta no dia 25 de 

janeiro de 1982. O marido, que hoje tem 78 anos, se casou com a 

mulher que era empregada do casal, supostamente sua amante na 

época do crime, e mora em Lucas do Rio Verde. Durante todos esses 

anos ele dizia aos filhos que a mulher tinha sido assassinada em um 

assalto. 

Depois que os filhos descobriram o crime, o pai confessou e detalhou 

o assassinato à família. Segundo a Polícia Civil, o idoso deve 

permanecer em liberdade já que o crime prescreveu. 

(https://g1.globo.com/mt/mato-grosso/noticia/2019/08/21/filhos-

investigam-descobrem-que-pai-matou-a-mae-em-sc-ha-37-anos-e-

denunciam-crime-em-mt.ghtml, consulta em 30/09/2019). 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2019. 

Deputado PEDRO UCZAI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.315, DE 2020 
(Dos Srs. Weliton Prado e Ricardo Izar) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para aumentar a pena do feminicídio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-517/2019.  
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               

PROJETO DE LEI Nº ________________/2020
(Dos Srs. Weliton Prado e Ricardo Izar)

Altera o art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 – Código Penal,  para aumentar a
pena do feminicídio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para aumentar a pena do feminicídio.

Art. 2º  O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal , passa a vigorar com a seguinte redação:

Homicídio simples
Art. 121. …………………………….
……………………………………….
Homicídio qualificado
§ 2° …………………………………..
………………………………………..
Feminicídio
VI - …………………………………..
……………………………………….
Pena - reclusão, de trinta e cinco anos a 
quarenta anos.
§ 2° …………………………………..
………………………………………..
Homicídio Culposo 
§ 3º …………………………………..
………………………………………..
Aumento de Pena 
§ 4º…………………………………...
………………………………………..

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação: 

Segundo o portal de notícias G1, na matéria publicada em 05/03/2020 com o título
“Mesmo  com  queda  recorde  de  mortes  de  mulheres,  Brasil  tem  alta  no  número  de

Gabinete Dep. Weliton Prado: Praça dos Três Poderes,
Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP70160-900
- Brasília – DF.  E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, 

Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)

Gabinete Dep. Ricardo Izar: Praça dos Três Poderes,
Câmara dos Deputados, Gab. 634, Anexo IV, CEP  70160-
900 - Brasília – DF E-mail: dep.ricardoizar@camara.leg.br 

Fone: (61) 3215 5634 *C
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               

feminicídios em 2019”, o Brasil teve um aumento de 7,3% nos casos de feminicídio em
2019  em  comparação  com  2018.  1.314  mulheres  foram  mortas  pelo  fato  de  serem
mulheres, ou seja, uma a cada 7 horas, em média. Esse é o maior número já registrado
desde 2015, quando entrou em vigor a lei do feminicídio. 

Em pelo menos 8 estados houve alta no número de homicídios de mulheres e 16
estados contabilizaram mais  vítimas de feminicídios de um ano para o outro.  O país
ocupa a quinta colocação entre as maiores taxas de feminicídio do mundo, segundo o
Conselho Nacional do Ministério Público.

O feminicídio é crime hediondo, com pena mínima de 12 anos e chegando a 30 de
prisão do agressor. Se o crime for praticado em descumprimento de medida protetiva de
urgência prevista na Lei Maria da Penha, o aumento da pena será de 1/3 à metade. 

Ocorre que, as penas atuais não intimidam os criminosos e nem parece conter o
machismo e a violência cruel. O feminicídio tem crescido em todo o país e indignado a
população. Os crimes noticiados na imprensa são diários contra meninas e mulheres.
Famílias são destruídas pela violência familiar e pelo feminicídio. As taxas desse tipo de
crime chegam a 2,5 a cada 100 mil mulheres no Acre e Alagoas.

Se  apurarmos  os  casos  de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,
chegamos ao absurdo de termos um caso a cada 4 minutos no Brasil, segundo dados do
Ministério da Saúde. Isso sem contar os que não são registrados. 

A situação é grave. O Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019 aponta que
88,8% dos agressores são companheiros ou ex-companheiros das vítimas. 

Aprovamos a Lei de iniciativa dos deputados federais Alessandro Molon, Weliton
Prado, Aliel Machado, Luciano Ducci, Rosana Valle, Danilo Cabral, Felipe Rigoni, Liziane
Bayer, Bira do Pindaré, João H. Campos e Denis Bezerra, que determina a apreensão
imediata de arma de fogo de autor de violência contra a mulher. 

O  agressor  conhece  a  rotina,  sabe  o  endereço  dessas  mulheres  e,  com  a
apreensão da arma em caso de violência física, podemos garantir  proteção e evitar o
feminicídio. Com esta lei, agimos de forma preventiva para impedir o aumento dos casos
e fortalecer a Lei Maria da Penha. 

Contudo,  ainda  é  preciso  avançar  muito  mais  para  proteger  as  mulheres  e
combater o feminicídio, não só discutindo as propostas sobre a importância da educação
para  igualdade  de  gênero,  da  ampliação  das  medidas  protetivas  de  urgência,  do
fortalecimento da rede de proteção das mulheres, como também estabelecendo punição
maior  para  aqueles  que cometem o feminicídio,  assim como quem comete  homicídio
qualificado, razão pela qual contamos com os nobres pares para aprovação da alteração
legislativa ora proposta, avançando na luta contra a violência doméstica e familiar e em
defesa das mulheres. 

Sala das Sessões, em março de 2020. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG

RICARDO IZAR 
DEPUTADO FEDERAL – PP/SP

Gabinete Dep. Weliton Prado: Praça dos Três Poderes,
Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP70160-900
- Brasília – DF.  E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, 

Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)

Gabinete Dep. Ricardo Izar: Praça dos Três Poderes,
Câmara dos Deputados, Gab. 634, Anexo IV, CEP  70160-
900 - Brasília – DF E-mail: dep.ricardoizar@camara.leg.br 

Fone: (61) 3215 5634 *C
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Projeto de Lei
(Do Sr. Weliton Prado )

 

 

Altera o art. 121 do Decreto-lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –

Código Penal, para aumentar a pena do

feminicídio.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202391004000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Weliton Prado (PROS/MG)

 2  Dep. Ricardo Izar (PP/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.932, DE 2020 
(Da Sra. Aline Gurgel) 

 
Altera o § 7º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para aumentar a pena do feminicídio se o crime for 
praticado durante a ocorrência de calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-517/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Art. 1º Esta Lei altera o § 7º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do feminicídio se o crime 

for praticado durante a ocorrência de calamidade pública. 

Art. 2º O § 7º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 121. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 7º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

V - durante a ocorrência de calamidade pública.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os casos de feminicídio no Brasil cresceram de forma alarmante 

durante a pandemia de COVID-19, segundo levantamento realizado pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública1.  

A partir da imposição das medidas de isolamento social, as mulheres 

que já se encontravam em situação de vulnerabilidade foram obrigadas a estreitar a 

convivência com seus agressores, o que resultou no inevitável aumento da violência 

doméstica e familiar em todas as suas formas: física, psicológica, sexual, patrimonial 

e moral.  

Nesse cenário, tornou-se ainda mais difícil denunciar a violência, 

buscar auxílio policial ou mesmo a ajuda de parentes ou pessoas conhecidas. A 

mulher, desamparada, passou a ficar à mercê de seu algoz. 

Em muitos casos a violência só cessa com a morte da vítima, tendo 

em vista a ausência de intervenção estatal para garantia de sua segurança.  

O agressor que se aproveita de uma situação calamitosa, como a 

pandemia que estamos enfrentando, para cometer atrocidades contra vítima 

totalmente indefesa deve ser punido com mais rigor. 

O feminicídio é um crime bárbaro que deve ser duramente combatido, 

sobretudo quando praticado nessas circunstâncias, motivo pelo qual propomos o 

aumento da pena de um terço até a metade quando o delito for cometido durante a 

ocorrência de calamidade pública. 

Faz-se necessário recrudescer a sanção penal para desestimular a 

prática dessa conduta e para que seja aplicada a justa punição aos criminosos. 

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

                                                      
1 Disponível em: <https://forumseguranca.org.br/publicacoes_posts/violencia-domestica-durante-pandemia-de-

covid-19-edicao-02>. Acesso em: 28 set. 2020.  
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aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2020. 

Deputada ALINE GURGEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  
 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 
deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 
vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 
redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 
19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 
I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 
nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 
computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 
de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 
gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 
ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.445, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), a fim de aumentar as penas dos crimes de 
feminicídio e lesão corporal quando praticados contra pessoa com 
deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-517/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de aumentar as penas dos crimes 

de feminicídio e lesão corporal quando praticados contra pessoa com deficiência.  

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 121............................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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............................................................................................. 

§ 7º...................................................................................... 

............................................................................................. 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos ou maior de 60 

(sessenta) anos; 

............................................................................................. 

§ 8º Aplica-se em dobro a pena do feminicídio se o crime for 

praticado contra pessoa com deficiência ou portadora de 

doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental.” (NR) 

Art. 3º O § 11 do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 11.  Na hipótese do § 9º deste artigo, aplica-se a pena em 

dobro se o crime for cometido contra pessoa com deficiência. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse Projeto de Lei destina-se a aumentar as penas dos crimes 

de feminicídio e lesão corporal quando cometidos contra a pessoa com deficiência.  

O problema da violência contra as mulheres é complexo e 

árido. Trata-se de atos violentos que acontecem no mundo todo, motivando crimes 

bárbaros.  

Não se pode olvidar que a violência contra mulheres configura 

uma das principais formas de violação dos seus direitos humanos, pois atinge seu 

direito à vida, à saúde e à integridade física e psíquica.   

E tal situação torna-se ainda mais grave quando a vítima da 

violência é uma mulher com deficiência.  

Sobre o tema, cumpre transcrever trecho do excelente trabalho 

intitulado “Violência contra Mulheres com Deficiência”, de autoria da “rede 

internacional de mulheres com deficiência”2: 

“Embora mulheres com deficiência sejam vítimas das mesmas 

formas de violência cometidas contra as demais mulheres, algumas 

                                                      
2 <http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/violencia_mulheres_deficiencia.pdf> 
Acesso em: 19/11/2020. 

http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/violencia_mulheres_deficiencia.pdf
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formas de violência contra mulheres com deficiência não têm sido 

vistas como violência baseada no gênero; isto por causa da intensa 

discriminação baseada na deficiência. Porém, a incidência de maus-

tratos e abuso contra mulheres com deficiência excede de longe 

aquela que atinge mulheres sem deficiência [2].  

Além disso, os dados disponíveis, apesar de escassos, também 

mostram que o índice de violência contra mulheres com deficiência é 

mais alto do que contra homens com deficiência [3].  

A violência contra mulheres e meninas com deficiência não só é 

um subconjunto da violência baseada no gênero, como também é uma 

categoria intersetorial relacionada com a violência baseada no gênero 

e na deficiência. A confluência destes dois fatores resulta em um risco 

extremamente alto contra mulheres com deficiência [4].  

(...)” 

Assim, verifica-se que há uma necessidade ainda maior de 

proteção dos direitos das mulheres com deficiência por toda a sociedade, dada a 

ocorrência de dupla vulnerabilidade: como mulher e como pessoa com deficiência.  

Por isso, a conduta do autor de violência contra essas pessoas 

revela-se ainda mais reprovável, tendo em vista que ele se aproveita das 

circunstâncias de maior fragilidade da vítima, o que enseja um incremento na sua 

punição. 

É certo que o cometimento de delitos é intolerável quando 

praticado em qualquer ocasião, mas torna-se ainda mais repugnante quando a vítima 

apresenta uma situação de maior vulnerabilidade.  

Nesses casos, portanto, deve haver uma punição mais rigorosa 

por parte do Estado, a fim de enfrentar a violência que ora se discute, razão pela qual 

roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 517-A/2019 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.134, DE 2021 
(Da Sra. Mara Rocha) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para aumentar a pena do crime de feminicídio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-517/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº     DE 2021  
(Da Sra. MARA ROCHA) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para aumentar a pena do crime 

de feminicídio. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 121...........................................................................  

 .......................................................................................  

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada até o dobro se 

o crime for praticado:     

I – durante a gestação e até a maioridade do 

descendente da mulher; 

II - contra pessoa menor de idade, maior de 60 

(sessenta) anos ou com deficiência ou portadora de 

doenças degenerativas que acarretem condição 

limitante ou de vulnerabilidade física ou mental, 

independentemente da idade; 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de 

ascendente da vítima; 
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IV - em descumprimento das medidas protetivas de 

urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 

22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Dentro do universo brasileiro, de constante aumento da violência, o 

feminicídio surge como um fator de medo e insegurança para milhares de famílias. Não é 

mais possível permitir que milhares de mulheres sejam assassinadas em um contexto de 

violência doméstica ou familiar. 

É visível o aumento anual dos casos de feminicídio. Segundo o 

Anuário Brasileiro de Segurança Pública, em 2019, 1326 mulheres foram vítimas de 

feminicídio (aumento de 7,1%), enquanto somente no primeiro semestre de 2020, outras 

648 foram mortas (aumento de 1,9%) 1 .  

O Atlas da Violência de 2020 informa que, enquanto a taxa total de 

homicídios de mulheres teve queda no período de 2013 a 2018 (redução de 11,8%), a 

taxa de homicídios cometidos na residência, nesse mesmo período, teve um aumento de 

8,3%2 .  

Esses dados demonstram, com clareza solar, a necessidade de 

tratarmos com maior rigor a prática desse crime. Precisamos lembrar uma parte da 

justificação do projeto de lei apresentado pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

(CPMI) de Violência Contra a Mulher no Brasil, em seu relatório final, que definiu assim o 

feminicídio: 

O feminicídio é a instância última de controle da mulher pelo 

homem: o controle da vida e da morte. Ele se expressa como 

afirmação irrestrita de posse, igualando a mulher a um objeto, 

quando cometido por parceiro ou ex-parceiro; como 

subjugação da intimidade e da sexualidade da mulher, por 

meio da violência sexual associada ao assassinato; como 

 
1 https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/10/anuario-14-2020-v1-interativo.pdf 
2 https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/08/atlas-da-violencia-2020.pdf *C
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destruição da identidade da mulher, pela mutilação ou 

desfiguração de seu corpo; como aviltamento da dignidade da 

mulher, submetendo-a a tortura ou a tratamento cruel ou 

degradante. 

Além disso, na maioria das vezes o feminicídio ocorre na presença 

dos filhos ou dos genitores da vítima, sem respeitar sequer a condição de gestação da 

vítima e, o mais preocupante, homicídios contra mulheres são perpetrados quando a 

vítima já se encontra debaixo do pálio de medidas protetivas. 

Diante disso, estamos apresentando o presente projeto de lei para 

alterar a pena do crime de feminicídio para dobrar a pena se o crime ocorrer em contexto 

de violência doméstica ou familiar. Esperamos, assim, intimidar potenciais feminicidas e 

contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em          de                    de  2021 
 
 
 
 

MARA ROCHA 
Deputada Federal – PSDB/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
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I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.624, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Determina a impossibilidade de redução de pena e demais benefícios aos 
condenados por crime de feminicídio capitulado no Art. 121 § 2º VI e §2º 
A do Código Penal Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5909/2019.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ALEXANDRE FROTA)

Determina  a  impossibilidade  de  redução  de

pena e demais benefícios aos  condenados por

crime de feminicídio capitulado no Art. 121 §

2º VI e §2º A do Código Penal Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O crime de homicídio capitulado no Art. 121 § 2º VI e  2º A

(feminicídio)  passa a ser considerado hediondo para os efeitos de aplicação de pena. 

§ 1º O condenado por este crime não receberá indulto, anistia ou graça e

também fica impossibilitado de qualquer outro benefício de diminuição de pena.

§  2º  Fica  proibida  qualquer  concessão  de  benefício  durante  o

cumprimento da pena, tais como, saídas temporárias ou qualquer outro tipo de saída que

não seja para cuidados médicos ou hospitalares, bem como a progressão de regime.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Não  podemos  mais  beneficiar  condenados  por  um  crime  covarde  e

bárbaro,  este  é  um  tipo  clássico  de  crime  hediondo  que  causa  um  grande  mal  à

sociedade e às famílias.

A subjugação máxima da mulher por meio de seu extermínio tem raízes

históricas na desigualdade de gênero e sempre foi invisível e, por consequência, tolerada

pela sociedade. A mulher sempre foi tratada como uma coisa que o homem podia usar,

gozar  e  dispor.  Este  quadro  já,  a  passos  de  formiga,  tem mudado,  mas  precisamos

acelerar este processo.

O cumprimento integral da pena sem nenhuma possibilidade de remição,

anistia, indulto ou graça é medida para a garantia da segurança dos filhos e da família da

vitima e ainda causar um temor maior ao homem que pretenda cometer tal crime.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Brasília      de agosto de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 517, DE 2019

Apensados: PL nº 5.909/2019, PL nº 2.315/2020, PL nº 4.932/2020, PL nº
5.445/2020, PL nº 1.134/2021 e PL nº 2.624/2021

Modifica cláusula de aumento de pena
para o crime de feminicídio.

Autor: Deputado LINCOLN PORTELA

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

Por meio da proposição em epígrafe, o ilustre Deputado Lincoln

Portela  pretende  alterar  o  art.  121,  §  7º,  inciso  II,  do  Código  Penal,  para

estabelecer que a pena do feminicídio será aumentada de 1/3 (um terço) até a

metade se o crime for praticado contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos.

Alega,  para tanto,  que a redação atual  do dispositivo – que

prevê o aumento da pena quando o crime for cometido contra pessoa menor de

14 (catorze) anos -, não protege todas as vítimas adolescentes. Argumenta que

“quando  o  feminicídio  atinge  as  mulheres  mais  jovens,  tem conteúdo  mais

danoso socialmente e deve, pois, ser punido mais gravemente”.

À proposta foram apensados os seguintes projetos de lei:

- PL nº 5.909/2019, que “dispõe sobre a imprescritibilidade do

crime de feminicídio, acrescentando parágrafo ao art. 121 do

Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940,  Código

Penal”; 

-  PL nº  2.315/2020,  que “altera o art.  121 do Decreto-lei  nº

2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  para

aumentar a pena do feminicídio”; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais
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- PL nº 4.932/2020, que “altera o § 7º do art. 121 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para

aumentar  a  pena  do  feminicídio  se  o  crime  for  praticado

durante a ocorrência de calamidade pública”; 

- PL nº 5.445/2020, que “altera os arts. 121 e 129 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim

de  aumentar  as  penas  dos  crimes  de  feminicídio  e  lesão

corporal quando praticados contra pessoa com deficiência”; 

- PL nº 1.134/2021, que “altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, para aumentar a pena do

crime de feminicídio”; e

-  PL  nº  2.624/2021,  que  “determina  a  impossibilidade  de

redução  de  pena  e  demais  benefícios  aos  condenados  por

crime de feminicídio capitulado no Art. 121 § 2º VI e § 2º A do

Código Penal Brasileiro.”

A matéria foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos

da Mulher (CMULHER) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para

análise e parecer.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A esta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher compete

analisar o mérito das propostas, nos termos do que dispõe o art.  32, inciso

XXIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

O projeto principal e seus apensados se mostram convenientes

e oportunos, na medida em que contribuem para o aperfeiçoamento do sistema

de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. Aplaudimos

a louvável iniciativa dos nobres autores das proposições sob exame, as quais

buscam recrudescer a punição para quem praticar o crime de feminicídio.
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Com efeito, o feminicídio é um crime bárbaro que necessita ser

combatido  com  extremo  rigor,  sobretudo  quando  atinge  vítimas  mais

vulneráveis,  como  é  o  caso  das  crianças,  adolescentes  e  pessoas  com

deficiência. 

Cumpre  ressaltar  que,  com  a  recente  criação  de  uma

qualificadora para o homicídio praticado contra menor de catorze anos,  por

meio da inserção do inciso IX ao § 2º do art. 121 do Código Penal, a causa de

aumento  de  pena  que  era,  até  então,  aplicada  aos  casos  de  feminicídio

cometido contra vítima menor de catorze anos foi excluída do inciso II do § 7º

do mesmo artigo. 

No  entanto,  entendemos  que  essa  majorante  não  só  deve

retornar ao Código Penal, como também deve ser ampliada para que incida

sobre  as  condutas  praticadas  contra  todas  as  ofendidas  menores  de  18

(dezoito) anos. 

Da mesma forma, a imprescritibilidade do crime de feminicídio

e  a  elevação  da  pena  cominada  ao  delito  são  medidas  que  se  revelam

imperiosas para coibir  esse tipo de conduta,  que ceifa  vidas de meninas e

mulheres inocentes. 

No entanto, o aumento das penas deve obedecer a critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, a fim de que seja mantida a harmonia do

sistema penal. Posto isso, a alteração da pena mínima do feminicídio, de 12

para 20 anos de reclusão, revela-se suficiente e adequada para desestimular a

prática da infração e promover a aplicação de punição mais justa ao autor.

Outrossim, a punição ao agressor de meninas e mulheres com

deficiência deve ser mais rigorosa tendo em vista a maior fragilidade dessas

vítimas.

Por fim, as propostas merecem acolhida, uma vez que buscam

tornar mais eficaz o combate à violência contra a mulher. 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação dos Projetos de

Lei nº 517/2019, 5.909/2019, 2.315/2020, 4.932/2020, 5.445/2020, 1.134/2021

e 2.624/2021, na forma do substitutivo anexo. *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 517, DE 2019

(e aos Apensados: PL nº 5.909/2019, PL nº 2.315/2020, PL nº 4.932/2020, PL
nº 5.445/2020, PL nº 1.134/2021 e PL nº 2.624/2021)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro  de  1940  -  Código  Penal,  para
elevar  a  pena  mínima  do  crime  de
feminicídio,  criar  e  modificar  causas  de
aumento  de  pena  e  estabelecer  a
imprescritibilidade do delito, bem como para
aumentar a pena do crime de lesão corporal
praticado  contra  a  mulher,  por  razões  da
condição do sexo feminino, quando a vítima
for pessoa com deficiência.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 - Código Penal, para elevar a pena mínima do crime de feminicídio,

criar e modificar causas de aumento de pena e estabelecer a imprescritibilidade

do  delito,  bem  como  para  aumentar  a  pena  do  crime  de  lesão  corporal

praticado contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, quando a

vítima for pessoa com deficiência.

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121. .......................................................................

.......................................................................................

§ 2º ...............................................................................

.......................................................................................

VI - ................................................................................

Pena - reclusão, de vinte a trinta anos.

.......................................................................................

§ 2º-C O crime de feminicídio é imprescritível. 

.......................................................................................
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§ 7º ...............................................................................

......................................................................................

II -  contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60
(sessenta) anos;

.....................................................................................

V - durante a ocorrência de calamidade pública.

§ 8º Aplica-se em dobro a pena do feminicídio se o crime for
praticado  contra  pessoa  com  deficiência  ou  portadora  de
doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de
vulnerabilidade física ou mental.” (NR)

Art. 3º O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 14: 

“Art. 129. ......................................................................

......................................................................................

§ 14. Na hipótese do § 13 deste artigo, aplica-se a pena em
dobro se o crime for cometido contra pessoa com deficiência
ou  portadora  de  doenças  degenerativas  que  acarretem
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 517, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  517/2019  e  dos  PLs  5909/2019,  2315/2020,
4932/2020,  5445/2020,  1134/2021  e  2624/2021,  apensados,  com  Substitutivo,  nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Flávia Morais. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e
Senhores Deputados:

Lêda Borges -  Presidente,  Delegada Katarina,  Delegada Ione e
Dilvanda  Faro  -  Vice-Presidentes,  Amanda  Gentil,  Ana  Pimentel,  Fernanda
Melchionna,  Franciane  Bayer,  Julia  Zanatta,  Juliana  Cardoso,  Laura  Carneiro,  Nely
Aquino,  Pastor  Eurico,  Professora  Goreth,  Rogéria  Santos,  Silvye  Alves,  Yandra
Moura,  Alice  Portugal,  Ana  Paula  Leão,  Dayany  Bittencourt,  Delegada  Adriana
Accorsi,  Diego  Garcia,  Enfermeira  Ana  Paula,  Erika  Kokay,  Felipe  Becari,  Flávia
Morais, Jack Rocha, Márcio Marinho, Sâmia Bomfim, Silvia Cristina, Socorro Neri,
Sonize Barbosa e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023. 

Deputada LÊDA BORGES 
Presidente 
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 517, DE 2019

(APENSADOS: PL Nº 5.909/2019, PL Nº 2.315/2020, PL Nº 4.932/2020, PL
Nº 5.445/2020, PL Nº 1.134/2021 E PL Nº 2.624/2021)

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 - Código Penal, para elevar
a pena mínima do crime de feminicídio, criar e
modificar  causas  de  aumento  de  pena  e
estabelecer a imprescritibilidade do delito, bem
como para aumentar a pena do crime de lesão
corporal praticado contra a mulher, por razões
da condição do sexo feminino, quando a vítima
for pessoa com deficiência.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei  altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 - Código Penal, para elevar a pena mínima do crime de feminicídio, criar

e modificar causas de aumento de pena e estabelecer a imprescritibilidade do

delito,  bem como para aumentar a pena do crime de lesão corporal  praticado

contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, quando a vítima for

pessoa com deficiência.

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121. .......................................................................

.......................................................................................

§ 2º ...............................................................................

.......................................................................................

VI - ................................................................................

Pena - reclusão, de vinte a trinta anos.

.......................................................................................

§ 2º-C O crime de feminicídio é imprescritível. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lêda Borges
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.......................................................................................

§ 7º ...............................................................................

......................................................................................

II  -  contra pessoa menor de 18 (dezoito)  anos ou maior de 60
(sessenta) anos;

.....................................................................................

V - durante a ocorrência de calamidade pública.

§  8º Aplica-se  em dobro a  pena  do feminicídio  se  o  crime for
praticado contra pessoa com deficiência ou portadora de doenças
degenerativas  que  acarretem  condição  limitante  ou  de
vulnerabilidade física ou mental. ” (NR)

Art. 3º O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 14: 

“Art. 129. ......................................................................

......................................................................................

§ 14. Na hipótese do § 13 deste artigo, aplica-se a pena em dobro
se  o  crime  for  cometido  contra  pessoa  com  deficiência ou
portadora  de  doenças  degenerativas  que  acarretem  condição
limitante ou de vulnerabilidade física ou mental.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2023.

Deputada LÊDA BORGES

Presidente

2
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PROJETO DE LEI N.º 4.972, DE 2023 
(Da Sra. Dayany Bittencourt) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
para estabelecer medidas punitivas mais severas aos crimes de 
feminicídio e que envolvam violência doméstica e familiar, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2315/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

PROJETO DE LEI N°____, DE 2023

(Da Sra. Dayany Bittencourt)

Altera o Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7
de dezembro de 1940, Código Penal,
para  estabelecer  medidas  punitivas
mais  severas  aos  crimes  de
feminicídio e que envolvam violência
doméstica  e  familiar,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Esta  Lei  altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940, Código Penal, para estabelecer medidas punitivas

mais  severas  aos  crimes  de  feminicídio  e  que  envolvam violência

doméstica e familiar, e dá outras providências.

Art.2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 121. .......................................

.......................................................

§ 2º ...............................................

VI - ...............................................

Pena - reclusão, de vinte a quarenta anos. 

............................................” (NR)

“§8º As  penas  previstas  ao crime de feminicídio

devem  ser  aplicadas  sem  prejuízo  das

 Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 711 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215-5711/3711 | dep.dayanybittencourt@camara.leg.br
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correspondentes  à  violência  e  aos  crimes

precedentes ou consequentes.” (NR)

“Art. 129. .....................................

....................................................

“§14.  As  penas  previstas  ao  crime  que  envolva

lesão  corporal  no  contexto  doméstico  e  familiar

devem  ser  aplicadas  sem  prejuízo  das

correspondentes  à  violência  e  aos  crimes

precedentes ou consequentes.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O feminicídio  é o  assassinato  de mulheres  por  razões de

gênero,  ou  seja,  ocorre  devido  ao  fato  da  vítima  ser  mulher,

caraterizado  por  extrema  de  violência  de  gênero,  esse  crime

representa uma das maiores violações dos direitos humanos. 

No Brasil, no de ano de 2022, foram registrados 1.410 casos

de  feminicídio1,  em  média  uma  mulher  foi  assassinada  a  cada  6

horas, pelo simples fato de ser mulher. O Estado do Ceará2, por sua

vez, possui o quinto maior índice de assassinato de mulheres no país.

A situação não é diferente em relação a lesão corporal no

contexto da violência doméstica e familiar, no Distrito Federal mais

1 Brasil bate recorde de feminicídios em 2022, com uma mulher morta a cada 6 horas, disponível em: <
https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2023/03/08/brasil-bate-recorde-de-feminicidios-em-
2022-com-uma-mulher-morta-a-cada-6-horas.ghtml>

2Ceará  tem  o  quinto  maior  índice  de  assassinato  de  mulheres  do  país,  disponível  em:  <
https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2023/03/08/ceara-tem-o-quinto-maior-indice-de-assassinato-de-
mulheres-do-pais.ghtml>
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de 17 mil ocorrências de violência contra a mulher foram registradas

em 20213, no primeiro semestre do mesmo ano, os casos de violência

doméstica cresceram 12% (doze por cento) no Estado do Pará4.

Diante  desse  cenário  melancólico  que  o  Projeto  Lei  se

manifesta, visto que, a legislação pátria já não reflete os anseios da

sociedade.  A  título  de  informação,  atualmente,  o  feminicídio  é

tipificado como um homicídio qualificado, com pena de reclusão de 12

(doze) a 30 (trinta) anos. Além disso, a lei brasileira estabelece que o

feminicídio é um crime de natureza hedionda, o que significa que o

condenado não tem direito a anistia, graça, indulto ou fiança.

No primeiro momento, o projeto simplesmente aumenta a

pena do crime de feminicídio de 12 (doze) a 30 (trinta) anos para 20

(vinte) a 40 (quarenta) anos. Acreditamos que o caráter protetivo

mais severo é necessário para desencorajar o cometimento de crimes

de feminicídio e que envolvam violência doméstica e familiar, logo o

medo de ser punido com uma prisão maior leva o agente a repensar

suas ações. 

No  segundo  momento,  para  modernizar  a  legislação

penal, a proposição determina que nos crimes de feminicídio as penas

previstas devem ser aplicadas sem prejuízo das correspondentes à

violência e aos crimes precedentes ou consequentes. Ocorre que esse

tipo  de  delito  é  alcançado  pelo  princípio  da  consunção  ou

subsidiariedade em detrimento da própria garantia de proteção da

mulher.

3DF: mais de 17 mil ocorrências de violência contra a mulher foram registradas em 2021, disponível
em:  https://www.brasildefato.com.br/2022/02/14/df-mais-de-17-mil-ocorrencias-de-violencia-contra-a-
mulher-foram-registradas-em-2021

4 Casos  de  violência  doméstica  crescem  12%  no  Pará,  disponível  em:<
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/08/20/casos-de-violencia-domestica-crescem-12percent-no-
para.ghtml>
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Os princípios da subsidiariedade e consunção são utilizados

para resolver o conflito de normas, denominado na doutrina criminal

como “conflito aparente de normas” ou “concurso de leis”. 

O  conflito  de  normas  penais  é  a  possibilidade  de  uma

conduta delituosa conseguir se enquadrar em diversas disposições da

lei penal, como por exemplo, o agente criminoso que, desde o início

de  sua  conduta,  possui  um  objetivo  de  matar  alguém  e,  para

conseguir  seu  objetivo  comete  várias  lesões  corporais  antes  de

cometer  um homicídio.  Nesse caso,  pelo  princípio  da consunção o

agente responderá apenas por homicídio.

O professor Rogério Greco5 elude:

Como  exemplo  podemos  fazer  uma  comparação  entre  os
crimes  de  homicídio  e  infanticídio.  Fala-se  em  homicídio
quando  o  agente  produz  a  morte  de  um  homem.  No
infanticídio, embora também ocorra a morte de uma pessoa,
determinadas elementares contidas no tipo do art.  123 do
Código Penal fazem com que, se presentes, o fato deixe de
se amoldar ao art. 121 do Código Penal para fazê-lo, com
perfeição, ao tipo do art. 123, que prevê o infanticídio. Se
uma  parturiente,  ao  dar  à  luz  um  filho,  sem  qualquer
perturbação  psíquica  originária  de  sua  especial  condição,
desejar,  pura  e  simplesmente,  causar-lhe  a  morte,
responderá  pelo  crime  de  homicídio.  Agora,  se  durante  o
parto  ou  logo  depois  dele,  sob  a  influência  do  estado
puerperal,  causar  a  morte  do  próprio  filho,  já  não  mais
responderá pela infração a título de homicídio, mas, sim, por
infanticídio,  uma  vez  que  as  elementares  contidas  nesta
última  figura  delitiva  a  tornam  especial  em  relação  ao
homicídio. (GRECO, 2017, p. 106)

O  conflito  de  normas  penais  é  um  tema  praticamente

consensual na doutrina e na jurisprudência, no entanto acreditamos,

porém, que mesmo já havendo entendimento pacífico sobre o tema,

é preciso inserir uma ressalva na lei para os crimes de feminicídio e

que envolvam violência doméstica e familiar. E, essa exceção precisa

5 GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal: parte geral, volume I. 19. ed. Niterói, RJ: Impetus, 2017.
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ser por meio de lei, instrumento duradouro, de difícil revogação, para

que  lhe  seja  concedido  um  caráter  definitivo.  O  professor  Cezar

Roberto Bitencourt6 afirma:

Evidentemente  que  não  se  trata  de  conflito  efetivo  de
normas, sob pena de o Direito Penal deixar de constituir um
sistema,  ordenado  e  harmônico,  onde  suas  normas
apresentam  entre  si  uma  relação  de  dependência  e
hierarquia,  permitindo  a  aplicação  de  uma só  lei  ao  caso
concreto, excluindo ou absorvendo as demais. 

No  entanto,  ao  contrário  do  que  faz  com  o  concurso  de
crimes,  a  lei  não  regula  as  situações  de  concurso
aparente  de  normas,  devendo  a  solução  ser
encontrada  através  da  interpretação,  pressupondo,
porém,  a  unidade  de  conduta  ou  de  fato,  pluralidade  de
normas  coexistentes  e  relação  de  hierarquia  ou  de
dependência  entre  essas  normas.  (BITENCOURT,  2020,  p.
569) (*) grifo nosso

Após a positivação no Código Penal é uma forma de garantir

justiça às vítimas e suas famílias e de responsabilizar, severamente,

os autores desses crimes. 

A título de exemplo, pelo princípio da consunção a norma

definidora de um crime constitui meio necessário ou fase normal de

preparação ou execução de outro crime. De acordo com Guilherme de

Souza Nucci7, o princípio da consunção se manifesta: “Quando o fato

previsto por uma lei  está,  igualmente,  contido em outra de maior

amplitude, aplica-se somente esta última. ” (NUCCI, 2020, p. 211)

Assim, a consumação absorve a tentativa e esta, por sua

vez,  absorve  o  incriminado  ato  preparatório;  o  crime  de  lesão

absorve o correspondente crime de perigo; o  homicídio absorve a

lesão  corporal;  o  furto  em  casa  habitada  absorve  a  violação  de

6 BITENCOURT, Cezar Roberto. Parte geral – Coleção Tratado de direito penal volume 1 - 26. ed. – São
Paulo: Saraiva Educação, 2020.

7 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal – 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020.
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domicílio, etc. A manifestação clássica desse princípio é a conduta de

preencher/falsificar a falsa assinatura aposta em cheque (crime meio)

para cometer o crime de estelionato (crime fim), nesse caso o agente

responderá apenas por estelionato. 

A título de informação, o Superior Tribunal de Justiça (STJ)

editou a Súmula nº 17, com a seguinte redação: “Quando o falso se

exaure no estelionato,  sem mais  potencialidade lesiva,  é  por  este

absorvido. ”

Vejamos a jurisprudência do STJ sobre o tema:

“O princípio da consunção pressupõe que um delito seja meio
ou fase normal de execução de outro crime (crime-fim), ou
mesmo conduta anterior ou posterior intimamente interligada
ou inerente e dependente deste último, mero exaurimento de
conduta anterior, não sendo obstáculo para sua aplicação a
proteção de bens jurídicos diversos ou a absorção de infração
mais  grave  pelo  de  menor  gravidade.  Precedentes”  (STJ,
AgRg no AREsp 672.170/SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da
Fonseca, 5ª T., DJe 10/02/2016). 

“Consoante  a  jurisprudência  deste  Superior  Tribunal,  o
princípio da consunção pressupõe que haja um delito-meio
ou  fase  normal  de  execução  do  outro  crime  (crime  fim),
sendo que a proteção de bens jurídicos diversos e a absorção
de infração mais  grave pela  de  menor  gravidade  não são
motivos  para,  de  per  si,  impedirem  a  referida  absorção”
(Súmula nº 83/STJ) (STJ, AgRg no REsp 1.472.834/SC, Rel.
Min. Sebastião Reis Junior, 6ª T., DJe 18/05/2015).

A sociedade não tolera a violência contra as mulheres, desse

modo, com a mudança prevista na presente proposição, o agente que

comete  um  crime  de  feminicídio  utilizando  uma  arma  de  fogo

responderá tanto pelo crime de feminicídio como pelo crime de lesão

corporal  e,  em  alguns  casos,  pelo  porte  ilegal  de  arma  de  fogo
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também, todos em concurso material8, ou seja, serão cumuladas as

penas privativas de liberdade em que haja incorrido. 

Destaca-se  que  a  mudança  não  caracteriza  a  dupla

incriminação,  também  conhecida  como  bis  in  idem,  que  é  um

princípio jurídico que proíbe a punição dupla por um mesmo fato, pois

implica na valoração do bem jurídico “vida”, em especial a vida das

mulheres que é um bem jurídico de valor inestimável que deve ser

protegido e preservado pelo Estado. 

Basicamente,  o  Projeto  de  Lei  está  enviando  uma

mensagem clara de que a violência contra a mulher não será tolerada

e que haverá consequências severas para quem a cometer. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares

para  a  necessária  discussão,  eventual  adequação  e  a  rápida

aprovação deste projeto de lei.

Gabinete Parlamentar, em 11 de outubro de 2023.

DEP. DAYANY BITTENCOURT
(UNIÃO/CE)

8 Art. 69, do Código penal - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que
haja  incorrido.  No  caso  de  aplicação  cumulativa  de  penas  de  reclusão  e  de  detenção,  executa-se
primeiro aquela. 

 Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 711 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215-5711/3711 | dep.dayanybittencourt@camara.leg.br

*C
D2

39
92

02
33

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dayany Bittencourt
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239920233000

PL
 n

.4
97

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
10

/2
02

3 
16

:3
1:

58
.2

60
 - 

M
es

a

55



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 517-A/2019 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº  
2.848, DE 7 DE  

DEZEMBRO DE 1940  
Art. 121, 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 2.992, DE 2024 
(Do Sr. Nelson Barbudo) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal 
Brasileiro), para aumentar as penas aplicáveis ao feminicídio cometido 
com emprego de tortura ou outro meio insidioso ou cruel.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4972/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº XXXX, DE 2024

(Do Sr. Nelson Barbudo)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro  de  1940  (Código  Penal

Brasileiro),  para  aumentar  as  penas

aplicáveis  ao  feminicídio  cometido

com emprego de tortura ou outro meio

insidioso ou cruel.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera o artigo 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, para incluir a seguinte redação:

"Art.

121. .............................................................................................. ........................

...................................................................................... 

§ 8º A pena é duplicada se o crime de feminicídio for cometido com emprego

de tortura ou outro meio insidioso ou cruel."

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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O presente Projeto de Lei tem por objetivo agravar as penas aplicáveis

aos casos de feminicídio quando o crime é cometido com emprego de tortura

ou  outros  meios  insidiosos  ou  cruéis.  Esta  proposição  se  fundamenta  na

necessidade urgente de aumentar a reprovação das condutas criminosas que

vitimam mulheres de maneira especialmente brutal e desumana.

Diariamente,  somos  confrontados  com  notícias  de  atrocidades

cometidas contra mulheres que, em muitos casos, têm apenas a coragem de

pôr fim a relacionamentos tóxicos e abusivos. Esses crimes não apenas tiram a

vida das vítimas, mas destroem famílias inteiras, gerando um impacto profundo

e duradouro na sociedade.

A  tipificação  do  feminicídio  como  uma  qualificadora  do  homicídio  já

representou  um  avanço  significativo  na  proteção  das  mulheres  e  no

reconhecimento da gravidade desses crimes. No entanto, é imperativo que a

legislação avance ainda mais para contemplar as situações em que a violência

empregada ultrapassa os limites da crueldade, configurando tortura e outros

meios insidiosos de execução do crime.

A duplicação da pena para  esses casos específicos  se  justifica  pela

necessidade  de  o  sistema  penal  brasileiro  proporcionar  uma  resposta

proporcional à extrema gravidade desses atos. A tortura e os métodos cruéis

não apenas causam sofrimento indescritível às vítimas, mas também refletem

uma desumanidade que deve ser veementemente repudiada e severamente

punida.

Estudos  e  relatórios  sobre  vitimologia  ressaltam  a  importância  de

considerar o impacto dos crimes nas vítimas e suas famílias. A dor e o trauma

decorrentes de um feminicídio são potencializados quando o ato é praticado

com crueldade exacerbada. Assim, é fundamental que o ordenamento jurídico

brasileiro  se  adapte  para  oferecer  uma  proteção  mais  robusta  e  eficaz  às

mulheres.

Além disso, a medida proposta visa fortalecer a mensagem de que a

sociedade brasileira não tolera a violência contra a mulher, especialmente em
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suas formas mais brutais. A aprovação deste projeto de lei representará um

passo importante na construção de um sistema de justiça que verdadeiramente

resguarde a dignidade e a vida das mulheres.

Contamos  com  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a  aprovação  desta

iniciativa  legislativa,  que  visa  não  apenas  punir  mais  severamente  os

perpetradores,  mas  também  prevenir  futuras  violências,  garantindo  que  o

Estado cumpra seu papel de protetor e garantidor dos direitos fundamentais.

Sala das Sessões, em ________ de 2024.

Deputado Nelson Barbudo
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